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ESTADO DO mo GUANDE DO SUL

PREFEITURA ~1UNICIP AL DE NOVO lIAM BURGO

LEI MUNICIPALNa48/64

Altera dis~ositivos da Lei Munici
paI na 40/04 de 28 de novembrode
1964.:

Bel.

LBERTO MOSNAN
"',.~"~~CJETÁRIO

A N

2 Assessores Administrativos -Padrao FG3 '
il: • ':

1 Chefe da Secção de Lançamentoo-PadrãoFG<~ ,f

1 Fiel de Tesoureiro -Padrão FG,Z'
. ".'~., ':~.!

1 Chefe do Expediente e Pessoal li,

da Secretaria ' -Padrão FG1
1 Chefe do Expediente e Pessoal
do DOV -Padrão FG'~'

Art, 2Q - f revogado o Artigo 11 ,e seu Parágrafo Único da'Lef, , 'I:

:Hunicipal na40/64, de 28/11/640 \ j;, '
Parágrafol1nico - Emconsequ~ncia do que dispõe o presente Ai:.irt

tigo, os Artigos 12 e.13 da Lei Huniclpa1 na 40/64 de 28 de' noveInb:r~*
~ .. .~". 'i~~~.t",

de 1964 passam a ter os numeros,11 e 12, respectivamente. " i~! i:\

Art. 3Q - OArtigo 13 da: Lei Hunicipa1 na 40/64 de 28 de no 4
. fl>

vembbode 1964 passa a ter a seguinte redação : "i!:; )1
"Art. 13 - Esta Lei entrará emvigor no dia la de Julho
de 1965, revogadas, as disposições contr~rio. l1i;{;'jr[~\;~'

(~O)d1~~~:~~sD~eP=:~~~o~;I~:A~D~9:;U ~i'

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HANBURGO:, ,

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu
;,

seguinte Lei : :1:'
~t. ~a -O Artigo 6a da Lei ~funicipal nQ 40/64, ~e 28/11/64

passa a ter a seguinte redação : J'
li

"Art. 6a - OArtigo 21, da Lei 'l'funicipal na 10/63,d~l:
21 de setembro de 1963, passa a ter a seguinte redd

,.,,',)1: •
çao: ~~,

"Afto 27 - são, também, criados, as seguin ~"
tes funções gratificadas, cujo preenchimen~
to será feito, obrigatóriamente, entre os '
funcionários efetivos:
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